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Ordem dos Trabalhos

Ordem dos Trabalhos da 52 Reunido Extraordinaria da Camara Municipal de
Vereadores a ser realizada no dia dez de novembro de dois mil e vinte e um as
dezoito horas, no Plenario da Camara Municipal de Carmésia/MG.

1) Abertura da Sessao.
2) Expediente:

» Apresentagdo sem discussao:

e Projeto de Lei n°26/2021, que ‘Institui o Regime de Previdéncia
Complementar no ambito do Municipio de Carmésia; fixa o limite maximo
para a concessao de aposentadorias e pensdes pelo regime de
previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicdo Federal; autoriza a -
adesao a plano de beneficios de previdéncia complementar”.

« Parecer juridico sobre o projeto de lei N°26/2021, que “Institui o Regime
de Previdéncia Complementar no &mbito do Municipio de Carmésia; fixa
o limite méaximo para a concessdo de aposentadorias e pensoes pelo
regime de previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicdo Federal;
autoriza a ades3o a plano de beneficios de previdéncia complementar”.

e Parecer da comissdo de Legislagéo, Justica e Redagéo sobre o projeto
de lei N°26/2021, Projeto de Lei n° 26/2021, que “Institui o Regime de
Previdéncia Complementar no @ambito do Municipio de Carmésia; fixa o
limite maximo para a concessdo de aposentadorias e pensoes pelo
regime de previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicdo Federal;
autoriza a adesao a plano de beneficios de previdéncia complementar”.

e Parecer da comissao de Finangas, Orgamento e Tomadas de conta sobre
o projeto de lei N°26/2021, ‘“Institui o Regime de Previdéncia
Complementar no ambito do Municipio de Carmésia; fixa o limite maximo
para a concessdo de aposentadorias e pensdes pelo regime de
previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicdo Federal; autoriza a
adesao a plano de beneficios de previdéncia complementar”.
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Parecer da comissao de Servigos Publicos Municipais sobre o projeto de
lei N°26/2021, “Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito
do Municipio de Carmésia; fixa 0 limite maximo para a concessao de
aposentadorias e pensoes pelo regime de previdéncia de que trata 0 art.
40 da Constituigao Federal; autoriza a adesao a plano de beneficios de
previdéncia complementar”.

Projeto de Emenda supressiva n°01/2021, ao projeto de lei N°26/2021,
que “Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito do
Municipio de Carmésia; fixa o limite maximo para a concesséo de
aposentadorias e pensoes pelo regime de previdéncia de que trata o art.
40 da Constituicdo Federal; autoriza a adesdo a plano de beneficios de
previdéncia complementar”.

Projeto de Emenda aditiva n°01/2021, ao projeto de lei N°26/2021, que
“Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito do Municipio
de Carmésia; fixa o limite maximo para a concessao de aposentadorias €
pensdes pelo regime de previdéncia de que trata o art. 40 da Constituigao
Federal: autoriza a adesdo a plano de beneficios de previdéncia
complementar”.

Projeto de Emenda modificativa n°01/2021, ao projeto de lei N°26/2021,
que “Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito do
Municipio de Carmésia; fixa o limite maximo para a concessdo de
aposentadorias e pensoes pelo regime de previdéncia de que trata o art.
40 da Constituicdo Federal; autoriza a adesao a plano de beneficios de
previdéncia complementar”.

Primeira Discussao e primeira votagao:

Projeto de Emenda Supressiva n°01/2021, ao projeto de lei N°26/2021,
que “Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito do
Municipio de Carmésia; fixa o limite maximo para a concess&@o de
aposentadorias e pensoes pelo regime de previdéncia de que trata o art.
40 da Constituicao Federal; autoriza a adesao a plano de beneficios de
previdéncia complementar”.
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e Projeto de Emenda Aditiva n°01/2021, ao projeto de lei N°26/2021, que
“Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito do Municipio
de Carmésia: fixa o limite maximo para a concessao de aposentadorias e
pensoes pelo regime de previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicao
Federal: autoriza a adesdao a plano de beneficios de previdéncia
complementar”.

e Projeto de Emenda Modificativa n°01/2021, ao projeto de lei N°26/2021,
que “Institui o Regime de Previdéncia Complementar no ambito do
Municipio de Carmésia; fixa o limite maximo para a concessao de
aposentadorias e pensdes pelo regime de previdéncia de que trata o art.
40 da Constituicdo Federal; autoriza a adesao a plano de beneficios de
previdéncia complementar”.

» Segunda Discussao e segunda votagao:

e Redacao final do Projeto de Lei n°26/2021, que “Institui o Regime de
Previdéncia Complementar no ambito do Municipio de Carmésia; fixa o
limite maximo para a concessdo de aposentadorias e pensbes pelo
regime de previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicdo Federal;
autoriza a ades3o a plano de beneficios de previdéncia complementar”.

> Leitura e votagdo da Ata.

3) Encerramento.

Marcus Vinicius Magalhaes Costa

Diretor do Legislativo



